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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinada a obras estruturais da Associação Hípica da Cidade de LIMEIRA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Limeira é um município brasileiro situado no leste do estado de São Paulo. Possui uma área de 581,0 km². Sua população registrada no Censo de 2010 éra de 276.010 habitantes.1 Importante polo industrial do interior do estado de São Paulo, a cidade foi grande centro cafeicultor no século XIX, também foi conhecida por Capital da Laranja e Berço da Citricultura Nacional, dados o pioneirismo e a grande produção citrícola que o município desenvolveu




Trata-se, assim, de uma cidade de medio porte, comprovada pelo numero de habitantes, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações de seu governo, como, por exemplo, transferir verbas para a Associação Hipica do local, que oferece atendimento a 130 crianças, em media, em terapia com cavalos (Equoterapia).

    


A verba pleiteada destina-se a obras de melhoramentos estruturais da Associação, cuja finalidade é a de melhor atender seus pacientes e aumentar, na medida do possivel, o numero de atendimentos.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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